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Câmara 'lv/unicipa{ de Ç'uaçuí 

Estado do Espírito Santo 

RESOLUÇÃO LEGISLATIVA N". 394/2022 

Dispõe sobre o Expediente da Câmara 
Municipal de Guaçuf, Estado do 
Esplrito Santo 

O VICE-PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ, Estado do Espírito 
Santo, no uso de suas atribuições regimentais e; 

CONSIDERANDO, que 28 de outubro é oficialmente o Dia do Servidor Público no Brasil e 
que de acordo com o Decreto N° 12.232 de 11 Janeiro de 2022, ficou estabelecido que no 

dia 28 de outubro será ponto facultativo. 

RESOLVE: 

Artigo 1°- Fica estabelecido que no dia 28 de outubro de 2022, não haverá expediente na 
Câmara Municipal de GuaçuL 

Artigo. 2°- Esta Resolução entra em v1gor na data de sua publicação. 

Reg1stre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões; "Dr. Francisco Lacerda de Aguiar" 

Guaçui-ES, 26 de Outubro de 2022. 

il~ 
Carlos Lomeu da Oliveira 

Vice-Presidente 
Câmara Municipal de Guaçui 
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